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Cariacica, 6 de agosto de 2019.

DE: Secretaria de Serviços Legislativos
PARA: Procuradoria Jurídica

Referência:
Processo nº 1977/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 116/2019

Autoria:

LELO COUTO

Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INTERPRETE DE LIBRAS-LÍNGUA
BRASILEIRA DE SINAIS, NAS AULAS PRÁTICAS E TEÓRICAS MINISTRADAS NOS
CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES (CFC's) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CARIACICA,, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Distribuir para Pareceres

Ação realizada: Distribuído
Descrição: Segue para emissão de parecer Jurídico.

Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
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